
AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 2032619 - PR (2022/0251930-1)

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : NAVIERA ULTRANAV LTDA
OUTRO NOME : SOCIEDAD NAVIERA ULTRAGAS LTDA
ADVOGADOS : LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO - RJ094122

LUCIANA DE MELLO RODRIGUES - PR025235
FABIANA SIMOES MARTINS - RJ095226
MARCOS SIMÕES MARTINS FILHO - RJ176782

AGRAVADO : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. MULTAS 
APLICADAS PELA CAPITANIA DOS PORTOS E PELO IBAMA. POSSIBILIDADE. 
BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO EMBASADO EM PREMISSAS FÁTICAS. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE 
MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
DESCABIMENTO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – Este Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a 
multa aplicada pela Capitania dos Portos, em decorrência de derramamento de óleo, 
não exclui a possibilidade de aplicação de multa pelo IBAMA.
III –  In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, o qual afastou a ocorrência 
de bis in idem em relação às multas aplicadas, demandaria necessário revolvimento de 
matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na 
Súmula n. 7/STJ.
IV – A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir 
a decisão recorrida.
V – Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em 
votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
VI – Agravo Interno improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em 
sessão virtual de 07/03/2023 a 13/03/2023, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria e 



Paulo Sérgio Domingues votaram com a Sra. Ministra Relatora.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.

 
Brasília, 13 de março de 2023.

REGINA HELENA COSTA 
Relatora


